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aquelas que alcancem o maior número de pessoas e que te-
nham, ao mesmo tempo, maior repercussão no campo cultural.

Além disso, de acordo com o texto aprovado, a implantação 
do Programa caberia exclusivamente à Secretaria Municipal 
de Cultura, que passaria a examinar projetos que desbordam 
do seu âmbito de competência, quais sejam os relacionados a 
atividades esportivas e de lazer, aspecto a inviabilizar a gestão 
e o funcionamento do Programa.

Nesse particular, releva destacar que a Lei nº 15.928, de 19 
de dezembro de 2013, prevê a concessão de incentivos fiscais 
para o patrocínio de projetos de caráter esportivo, a adoção de 
clubes da comunidade, a requalificação de equipamentos mu-
nicipais, a conservação de áreas públicas e o oferecimento de 
aulas gratuitas em espaços públicos e de bolsas integrais para a 
terceira idade para aulas de ginástica, dança, esportes, natação, 
artes marciais e demais atividades físicas.

Verifica-se, pois, a atual existência de significativo número 
de instrumentos de apoio governamental às iniciativas no 
campo da cultura, esportes e lazer em benefício de toda a po-
pulação, contando, os idosos, em especial, com cursos, oficinas 
e atividades de socialização, culturais e esportivas, tais como 
de inserção digital, artes, artesanato, caminhada, alongamento, 
condicionamento físico, dança, golfe, hidroginástica, muscula-
ção, natação, tai-chi-chuan, voleibol adaptado e yoga, distribu-
ídas em centros esportivos, culturais e educacionais espalhados 
por toda a Cidade.

Nessas condições, demonstradas as razões que não me 
conduzem à adoção da medida aprovada, sou compelido a 
vetá-la, com fulcro no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo, devolvendo o assunto à reapreciação dessa 
Egrégia Casa Legislativa.

No ensejo, renovo-lhe meus protestos de apreço e consi-
deração.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR EDUARDO TUMA
Digníssimo Presidente em Exercício da Câmara Municipal 

de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 614/2011

OFÍCIO ATL Nº 33, DE 15 DE MAIO DE 2017

REF.: OF-SGP23 Nº 0675/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, essa Presidência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 614/2011, de autoria 
do Vereador Senival Moura, aprovado em sessão de 19 de abril 
do corrente ano, que acrescenta o artigo 10-A à Lei nº 14.454, 
de 27 de junho de 2007, para impor a obrigação de o Poder Pú-
blico instalar placas de sinalização grafadas também no idioma 
inglês nas vias estruturais do Município.

Ocorre que o Código de Trânsito Brasileiro e as Resoluções 
do Conselho Nacional de Trânsito regem os critérios de sinaliza-
ção do viário, sendo o CONTRAN, órgão máximo e coordenador 
de todo o sistema, competente para aprovar, complementar ou 
alterar os dispositivos de sinalização, carecendo o Município de 
atribuição para inovar na matéria.

Além da legislação federal, a sinalização de orientação 
obedece a normas e critérios técnicos estabelecidos localmente 
no Programa de Orientação de Tráfego e visa, prioritariamente, 
o atendimento a usuários em deslocamentos atípicos às suas 
viagens regulares, não excluindo o suporte aos deslocamentos 
rotineiros.

Respeitando a normatização própria e também à de natu-
reza urbanística, as placas são instaladas na faixa de serviço, 
em suportes leves e em local de fácil visualização pelo usuário, 
tendo sido deliberado de forma técnica pelo número de três 
mensagens, o máximo que o motorista consegue ler em movi-
mento de forma a compreender a informação e, com segurança, 
conduzir o veículo e tomar decisões.

Dessa maneira, acrescentar mais dados às placas, tal como 
proposto, além de contrariar a legislação de trânsito e implicar 
risco potencial à segurança dos condutores e pedestres, revela-
-se de questionável utilidade, ainda mais considerando que a 
maioria dos topônimos utilizados são nomes próprios associa-
dos a bairros, avenidas, equipamentos públicos, não passíveis 
de tradução.

No que tange ao propósito perseguido pela medida, a 
orientação ao turista estrangeiro, salienta-se a existência, desde 
1994, das placas de indicação de atrativos turísticos, na cor 
marrom, acrescentada pela Resolução do CONTRAN nº 791 às 
demais modalidades existentes.

O Guia Brasileiro de Sinalização Turística, editado pelo 
Ministério do Turismo, é o documento referencial que orienta 
os Estados e Municípios na definição de suas estratégias 
nessa área, apresentando procedimentos, padrões, critérios e 
recomendações para se garantir a eficiência e a segurança do 
sistema para os condutores.

Com base nesse guia, a SPTuris e a CET desenvolvem o 
Programa de Orientação de Tráfego Turístico. Para tanto, realiza-
-se levantamento criterioso do local, aferindo-se as condições 
oferecidas para recebimento do público, tais como infraestrutu-
ra, segurança, acessibilidade, estacionamento, dentre outras, já 
tendo sido sinalizados, inclusive no idioma inglês, 192 atrativos.

Nessas condições, explicitadas as razões que não condu-
zem à adoção da medida pretendida, vejo-me na contingência 
de vetar o texto aprovado, com fundamento no artigo 42, § 
1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo 
o assunto à apreciação dessa Colenda Câmara que, com seu 
elevado critério, se dignará a reexaminá-lo.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR EDUARDO TUMA
Digníssimo Presidente em Exercício da Câmara Municipal 

de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 120, DE 15 DE MAIO DE 2017
MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 

Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Designar a senhora GISELE AMÊNDOLA CONTART DE ASSIS, 

RF 810.941.9, para, no período de 22 de maio a 05 de junho de 
2017, substituir o senhor FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA 
BATISTUZZO, RF 312.440.1, no cargo de Chefe de Gabinete, 
símbolo CHG, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, 
à vista de seu impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
maio de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício

PORTARIA 121, DE 15 DE MAIO DE 2017
MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 

Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Designar o senhor DANIEL DE PAULA LAMOUNIER, RF 

817.881.0, para, no período de 11 de maio de 2017 a 06 de 
novembro de 2017, substituir a senhora ISABEL LOPES DE 
OLIVEIRA DE FARIA KATO, RF 825.001.4, no cargo de Chefe de 

Gabinete, símbolo CHG, da Controladoria Geral do Município, 
da Secretaria Municipal de Justiça, à vista de seu impedimento 
legal, por licença gestante.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
maio de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício

PORTARIA 122, DE 15 DE MAIO DE 2017
MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 

Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Formalizar a designação do senhor DANIEL DE PAULA 

LAMOUNIER, RF 817.881.0, por, ter, nos dias 09 e 10 de maio 
de 2017, substituído a senhora ISABEL LOPES DE OLIVEIRA DE 
FARIA KATO, RF 825.001.4, no cargo de Chefe de Gabinete, 
símbolo CHG, da Controladoria Geral do Município, da Secreta-
ria Municipal de Justiça, à vista de seu impedimento legal, por 
licença médica.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
maio de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício

PORTARIA 123, DE 15 DE MAIO DE 2017
MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 

Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a Lei 16.050, de 31 de julho de 2014, que 
institui o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo e 
o Decreto 56.268, de 22 de julho de 2015, que regulamenta a 
composição do Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU;

CONSIDERANDO o Decreto 57.576, de 1º de janeiro de 
2017, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o funcio-
namento da Administração Pública Municipal Direta;

CONSIDERANDO a necessidade de se determinar a efetiva 
composição do Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU 
a partir da indicação dos nomes pelos respectivos órgãos desta 
Municipalidade,

RESOLVE
1 – Designar, para integrar o Conselho Municipal de Políti-

ca Urbana, na qualidade de representantes dos órgãos públicos 
abaixo indicados, os seguintes membros:

Representantes dos órgãos municipais:
I – Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento 

– SMUL
Titular: MARCOS CAMARGO CAMPAGNONE
Suplente : ARLETE DOS ANJOS GRESPAN
Titular: ROSANE CRISTINA GOMES
Suplente: HE NEM KIM SEO
Titular: ANA MARIA GAMBIER CAMPOS
Suplente: LUIS FERNANDO VILLAÇA MEYER
II – Secretaria Municipal de Gestão – SMG
Titular: THIAGO FERREIRA DE SOUZA
Suplente: RICARDO LUIS MELLAO
III – Secretaria do Governo Municipal – SGM
Titular: RENATA DE SOUZA PENTEADO SILVEIRA
Suplente: STELLA VERZOLLA TANGERINO
IV – Secretaria Municipal de Justiça – SMJ
Titular: ANDERSON POMINI
Suplente: FERNANDO BISCARO DE SOUZA
V – Secretaria Municipal da Fazenda – SF
Titular: DIOGO DE TULLIO VASCONCELOS
Suplente: ROBERTA ULIANI JOAQUIM QUINZE
VI – Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais – SMPR
Titular: MATILDE DA COSTA
Suplente: GUILHERME LEVY GARISIO SARTORI
VII – Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidada-

nia – SMDHC
Titular: CÉLIA CRISTINA MONTEIRO DE BARROS WHITAKER
Suplente: a ser indicado
VIII – Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB
Titular: ZORAIDE AMARANTE ITAPURA DE MIRANDA
Suplente: CRISTIANE DUTRA NASCIMENTO
IX – Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes – 

SMT
Titular: JOSÉ GUILHERME FARIA DE FIGUEIRA CRUZ
Suplente: ANDRÉ CASTRO DE SOUZA
X – Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO
Titular: VERA LUCIA DE MELO
Suplente: DIRCE CARREGÃ BALZAN
XI – Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 

– SVMA
Titular: FERNANDO JOSÉ VON ZUBEN
Suplente: HÉLIA MARIA SANTA BARBARA PEREIRA
XII – Secretaria Municipal de Cultura – SMC
Titular: GIOVANNA DE MOURA ROCHA LIMA
Suplente: MARIANA DE SOUZA ROLIM
XIII – Secretaria Municipal de Trabalho e Empreendedoris-

mo – SMTE
Titular: HELVIO NICOLAU MOISÉS
Suplente: JULIO HENRIQUE CANUTO DA SILVA
XIV – Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia – 

SMIT
Titular: PAOLA RIVATTO DA SILVA
Suplente: TATIANA GOMES LOPES
XV – São Paulo Urbanismo – SP-Urbanismo
Titular: PATRICIA SARAN
Suplente: JOSÉ ARMÊNIO DE BRITO CRUZ
XVI – Companhia Metropolitana de Habitação de São 

Paulo – COHAB
Titular: SINÉSIO APARECIDO DA SILVA
Suplente: RENATA MILANESI
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, ficando revogadas as Portarias 349-PREF, itens “a” e 
“b”, de 17 de agosto de 2015, 392-PREF, de 28 de setembro 
de 2015, 38-PREF, de 04 de fevereiro de 2016, 124-PREF, de 8 
de abril de 2016, 160-PREF, de 9 de maio de 2016, 272-PREF, 
de 21 de julho de 2016, 283-PREF, de 01 de agosto de 2016, 
380-PREF, de 04 de outubro de 2016, e 462-PREF, de 20 de 
dezembro de 2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
maio de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício

PORTARIA 124, DE 15 DE MAIO DE 2017
MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 

Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o Decreto 57.690, de 12 de maio de 2017, 
que reorganiza o Comitê Permanente para a Gestão de Situa-
ções de Baixas Temperaturas, bem como o disposto no artigo 5º 
do Decreto 56.102, de 08 de maio de 2015,

RESOLVE
Art. 1º Fica estabelecido o “Plano de Contingência para 

Situações de Baixas Temperaturas – 2017”, com vigência no 
período de 17 de maio de 2017 a 17 de setembro de 2017, 
para ser executado quando a temperatura atingir o patamar 
igual ou inferior a 13ºC, ou sensação térmica equivalente, ou a 
qualquer momento fora deste período em que as condições de 
temperatura alcançarem os valores que definem os estados de 
criticidades descritos no art. 5º, letra “f”, da presente Portaria.

Art. 2º A coordenação do Plano de Contingência será 
exercida de forma compartilhada entre Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS, Secretaria Mu-
nicipal de Segurança Urbana – SMSU, por meio da Coordenado-
ria Municipal de Defesa Civil – COMDEC, e Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC.

Art. 3º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social – SMADS:

a) mobilizar as 32 Supervisões de Assistência Social – SAS, 
para garantir a prontidão de atendimento social de crianças, 
adolescentes e adultos em situação de rua, expostos às in-
tempéries;

b) articular ações no âmbito local pelas Supervisões de 
Assistência Social – SAS, que acionarão a Companhia de Enge-
nharia de Tráfego – CET, as Coordenadorias Regionais de Saúde, 
SAMU, a Coordenadoria Distrital de Defesa Civil – CODDEC, 
e a Inspetoria da Guarda Civil Metropolitana, sempre que 
necessário;

c) manter o monitoramento dos locais onde se verifica a 
presença de população em situação de rua durante a ocorrência 
de baixas temperaturas;

d) aditar novas vagas nos centros de acolhida existentes 
conforme critérios técnicos próprios da Coordenadoria de Pro-
teção Social Especial;

e) implantar Centros de Acolhida Emergenciais para per-
noite das pessoas em situação de rua expostas a risco de morte 
provocado por baixas temperaturas;

f) priorizar o atendimento à criança e ao adolescente, 
assegurando o direito a convivência familiar e comunitária, 
conforme preceituado no Estatuto da Criança e do Adolescente;

g) atender às solicitações formuladas pelas Supervisões de 
Assistência Social – SAS, fornecendo suprimentos necessários 
para garantir atendimento nas Baixas Temperaturas;

h) abrir Alojamentos de Emergência, utilizando-se de es-
paços públicos e/ou privados oferecidos por particulares sem 
quaisquer ônus para o Poder Público, indicados pela Secretaria 
Municipal das Prefeituras Regionais, por meio das Prefeituras 
Regionais, em articulação com o Sistema Municipal de Defesa 
Civil e Guarda Civil Metropolitana das respectivas regiões, 
quando as vagas disponibilizadas pela rede de serviços de Pro-
teção Social Especial forem insuficientes;

i) monitorar ininterruptamente as solicitações de aborda-
gem social à pessoas em situação de rua geradas por meio da 
Central SP 156 direcionando-as para os Serviços Especializados 
de Abordagem Social à Pessoas em Situação de Rua – SEAS;

j) disponibilizar os telefones e endereços eletrônicos atuali-
zados dos profissionais responsáveis pela execução do Plano de 
Contingência para Situações de Baixas Temperaturas em Super-
visões de Assistência Social – SAS, Centros de Referência de As-
sistência Social – CRAS’s, Centros de Referência Especializados 
de Assistência Social – CREAS’s e Centros de Referência Espe-
cializados para a População em Situação de Rua – Centros POP.

Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal das Prefeituras Re-
gionais – SMPR:

a) por meio das Prefeituras Regionais, promover a inter-
locução entre órgãos municipais visando à disponibilização de 
espaços públicos e privados para Alojamentos Emergenciais.

Art. 5º Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Urbana 
– SMSU, por meio da Guarda Civil Metropolitana – GCM e da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC:

a) coordenar as Inspetorias Regionais da Guarda Civil 
Metropolitana – GCM para apoio em âmbito local do Plano de 
Contingência para Situações de Baixas Temperaturas;

b) atuar nos Alojamentos de Emergência mantidos pela 
Municipalidade a fim de favorecer a segurança dos funcionários 
e pessoas atendidas;

c) por meio da Central telefônica 153 poderá prestar auxílio 
telefônico bilíngue, quando acionada, às equipes de abordagem 
da Secretaria Municipal da Saúde (SMS) e da Secretaria Munici-
pal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS);

d) pelo centro de Controle Operacional Integrado – CCOI, 
facilitar a ação integrada dos órgãos municipais no atendimen-
to das Situações de Baixas Temperaturas, bem como promover 
a interlocução entre órgãos municipais, a partir das informações 
do Centro de Gerenciamento de Emergências – CGE, órgão da 
Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO;

e) pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COM-
DEC, articular as Coordenações Distritais de Defesa Civil – 
CODDECs, que, no âmbito local e por Prefeituras Regionais se 
integrarão e darão o apoio necessário ao Plano de Contingência 
para Situações de Baixas Temperaturas;

f) pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COM-
DEC, decretar os estados de criticidade e informar os envolvidos 
na implantação do Plano de Contingência, a partir de informa-
ções do Centro de Gerenciamento de Emergências – CGE, de 
acordo com os seguintes critérios:

I – Estado de Observação – todo o período de vigência do 
Plano de Contingência para Situações de Baixas Temperaturas;

II – Estado de Atenção – quando as temperaturas tenderem 
a atingir 13ºC;

III – Estado de Alerta – quando as temperaturas atingirem 
10ºC.

Parágrafo único A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
– COMDEC, instada pelo Centro de Gerenciamento de Emer-
gências – CGE, em face da “sensação térmica” constatada, 
poderá estabelecer o respectivo estado de criticidade, indepen-
dente das temperaturas indicadas no item anterior.

Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal da Saúde – SMS:
a) assegurar o atendimento médico-hospitalar às pessoas 

em situação de rua nas unidades de saúde: Prontos-Socorros, 
Assistência Médica Ambulatorial – AMA, Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS e Hospitais Municipais das

regiões administrativas da Cidade de São Paulo, e nas 
Unidades Básicas de Saúde – UBS de referência das equipes dos 
Consultórios na Rua;

b) assegurar por meio do telefone 192, do Serviço de Aten-
dimento Móvel de Urgência – SAMU-SP, o acolhimento, avalia-
ção da Regulação Médica e atendimento de qualquer solicita-
ção de agravo à saúde envolvendo pessoas em situação de rua;

c) estabelecer um código para avaliação prioritária da 
Regulação Médica a solicitação do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência SAMU-SP, no atendimento às pessoas em 
situação de rua, que será utilizado pelas Secretarias Municipais 
de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS, Saúde – 
SMS e Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC, no 
período de vigência do Plano de Contingência para Situações 
de Baixas Temperaturas;

d) prover a capacitação dos agentes envolvidos na atenção 
às pessoas em situação de rua, no reconhecimento e conduta 
frente aos agravos à saúde e na utilização do código prioritário 
ao acionar o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – 
SAMU-SP;

e) garantir atividades de vigilância epidemiológica nos 
serviços de acolhimento emergencial, em especial sobre as do-
enças de transmissão respiratória e imunopreveníveis, incluindo 
a vacinação contra sarampo, rubéola e influenza, sempre que 
indicado;

f) intensificar as orientações de prevenção do risco de 
hipotermia para as pessoas em situação de rua, com especial 
atenção as suas vulnerabilidades específicas, no território de 
abrangência das equipes das Unidades Básicas de Saúde duran-
te o período de suas atividades;

g) intensificar a orientação aos setores de assistência social 
dos equipamentos de saúde, conforme norma técnica, sobre a 
necessidade de acionamento do Centro de Referência Especia-
lizado de Assistência Social - CREAS ou Centros de Referência 
Especializados para a População em Situação de Rua para 
ciência e providências da alta médica da unidade de saúde para 
articulação de vagas em serviços de acolhimento, para pacien-
tes em situação de rua com alta médica.

Art. 7º Caberá à Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania – SMDHC:

a) apoiar à implementação deste Plano, colaborando com o 
acompanhamento das ações desenvolvidas, por meio da circu-
lação de informações;

b) disponibilizar os telefones e endereços eletrônicos do 
Centro de Referência e Atendimento para Imigrantes – CRAI e 

dos Conselhos Tutelares para a Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social – SMADS, Secretaria Municipal 
da Saúde – SMS e a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
– COMDEC;

c) disponibilizar à Secretaria Municipal da Assistência e 
Desenvolvimento Social – SMADS e à Secretaria Municipal de 
Saúde – SMS relatório atualizado com as indicações de locais 
considerados cenas críticas de uso de drogas;

d) elaborar material de apoio multilíngue direcionado aos 
agentes envolvidos no atendimento às pessoas imigrantes em 
situação de rua.

Art. 8º Caberá à Secretaria Municipal de Serviços e Obras 
– SMSO, por meio do Centro de Gerenciamento de Emergên-
cias – CGE:

a) emitir boletins e informações meteorológicas e enca-
minhá-los aos canais de comunicação pré-estabelecidos pelas 
Secretarias coordenadoras do Plano de Contingência;

b) subsidiar a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – 
COMDEC com todas as informações necessárias para a decreta-
ção dos respectivos estados de criticidade.

Art. 9º Caberá à Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Transportes, por meio do Departamento de Operações do 
Sistema Viário – DSV, da Companhia de Engenharia de Tráfego 
– CET, do Departamento de Transportes Públicos – DTP e da São 
Paulo Transporte – SPTRANS:

a) autorizar e apoiar a circulação dos veículos utilizados no 
Plano de Contingência para situações de Baixas Temperaturas, 
devidamente identificados e previamente relacionados pela 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
- SMADS, para o atendimento das pessoas em situação de rua 
nos dias e horários de rodízio e nos calçadões da Cidade, espe-
cialmente do Centro Velho;

b) identificar, por seus agentes, e posteriormente informar, 
por meio de sua Central de Operações, locais com presença de 
moradores em situação de rua em extrema vulnerabilidade, na 
vigência dos estados de atenção, alerta, alerta máximo;

c) compor atividades extraordinárias pactuadas no Comitê 
Permanente de Gestão de Situações de Baixas Temperaturas.

Art. 10 Caberá ao Secretário Especial de Comunicação:
a) coordenar a divulgação, inclusive pelas assessorias de 

imprensa das demais Secretarias Municipais, do Plano de Con-
tingência com o objetivo de informar a população em geral e, 
com ênfase, o público alvo do programa;

b) coordenar a divulgação da decretação dos estados de 
criticidade previstos no programa;

c) definir e executar estratégias de relações públicas e co-
municação necessárias à consecução do programa;

Parágrafo Único – O Secretário Especial de Comunicação 
orientará todas as ações afetas à Comunicação do Plano de 
Contingência para Situações de Baixas Temperaturas-2017.

Art. 11 Caberá às Secretarias envolvidas, ainda, apresentar 
relatório dos atendimentos prestados ao final do período de 
execução do Plano de Contingência para Situações de Baixas 
Temperaturas – 2017, ficando a sistematização das informações 
sob a responsabilidade conjunta da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS e Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC, produ-
zindo relatório final;

§ 1° – O relatório final deverá ser encaminhado ao Comitê 
Intersetorial da Política Municipal para População em Situação 
de Rua, solicitando recomendações a serem consideradas no 
planejamento do Plano de Contingência para situações de Bai-
xas Temperaturas do ano subsequente.

§ 2° – As Secretarias responsáveis pela confecção do 
relatório final poderão solicitar informações complementares 
diretamente aos equipamentos que realizarem atendimento à 
população em situação de rua.

§ 3° – Fica facultado aos membros do Comitê Permanente 
para a Gestão de Situações de Baixas Temperaturas acompa-
nhar in loco as ações desenvolvidas no Plano de Contingência, 
através de subcomissões, as quais devem encaminhar memo-
rando com informações sobre o observado.

§ 4º - No relatório final deverão constar informações refe-
rentes às diversas formas de vulnerabilidade tais como gênero, 
faixa etária, origem, dentre outras.

Art. 12 Os Órgãos Municipais que dentro de suas rotinas 
de trabalho detectarem a existência de pessoas em situação 
de rua que necessitem do atendimento previsto nesta Portaria 
deverão acionar diretamente a Central SP 156, ou indicar este 
procedimento a eventuais solicitantes que acionem as respec-
tivas centrais.

Art. 13 As Secretarias envolvidas, se necessário, expedirão 
Ordem Interna ou outro dispositivo normativo para definir fun-
ções, procedimentos e fluxos de acionamento e comunicação 
com o objetivo de disciplinar e orientar suas Unidades.

§ 1° - Todas as funções, procedimentos e fluxos de acio-
namento objeto do caput deste artigo deverão ser integrados 
e sistematizados, bem como, farão parte do texto final do 
presente Plano.

§ 2° - Durante o período de vigência do Plano, o Comitê 
Permanente de Gestão de Situações de Baixas Temperaturas 
se reunirá ordinariamente ou excepcionalmente quando neces-
sário, para avaliações e/ou adequações a serem incorporadas 
para o regular desenvolvimento das atividades disciplinadas 
nesta Portaria.

Art. 14 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as Portaria 169-PREF, de 12 de 
maio de 2016, e 357-PREF, 09 de setembro de 2016, onerando 
as dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 15 de 
maio de 2017, 464º da fundação de São Paulo.

MILTON LEITE, Prefeito em Exercício

PORTARIA 125, DE 15 DE MAIO DE 2017
MILTON LEITE, Presidente da Câmara Municipal de São 

Paulo, em exercício no cargo de Prefeito do Município de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o Decreto 39.651, de 27 de julho de 2000, 
que instituiu a Comissão Permanente de Acessibilidade – CPA, 
com alterações posteriores, passando a vigorar o Decreto 
57.637, de 31 de março de 2017,

RESOLVE:
1 – Designar, para compor a Comissão Permanente de 

Acessibilidade – CPA, os seguintes membros:
I - Secretaria do Governo Municipal - SGM
- Titular – Marco Antonio Torres Passos
- Suplente – Jabs Cres Maia Santos
II - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência - SM-

PED
- Titular – Silvana Serafino Cambiaghi
- Suplente – Eduardo Flores Auge
- Titular – Oswaldo Rafael Fantini
- Suplente – Sirlei Huler
- Titular – João Carlos da Silva
- Suplente – Laila Dell’Antonia Scarassati
III - Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais - SMPR
- Titular – Claudio de Campos
- Suplente – Milton Hatsumura
IV - Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento 

– SMUL
- Titular – Marieta Colucci Ribeiro
- Suplente – Tatiana Romano de Campos
V - Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes - SMT
- Titular – Carolina Dondice Cominotti
- Suplente – Isabel Cristina Midori Nishitani
VI - Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - 

SVMA
- Titular – Brigitte Baum
- Suplente – Marcia Maria Alves Nogueira
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